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PREFEITURA DE AMPERE
uulÀo, F0RçA E TRABALHO

LEt N" 2043t2022

Altera o artigo

2040t2022.

40 da Lei Municipal

A CÂMARA MUNICIPAL DE AMPÉRE, Estado do Paraná, aprovou

eu, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei.

Art. 10 - O artigo 40, da Lei Municipal 204012022 passa a vigorar com a

seguinte redaçáo:

Art. 40 Esta Lei entrará em vigor no dia 011o712022.

AÍÍ. 2o - Esta lei entra em vigor

revogadas as disposições em contrário.

na data de sua publicação,

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE AMPERE/PR,
de 2022.
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